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Artigo 6.° — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Artigo 7.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , 23 de dezembjo- de 1964. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S ? 
José Adolphe da Silva Gordo 

Publicada n a D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
!o Governo, aos 24 de dezembro de 1964. 

M igue l Sansígolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to 

LEI N . 8.541, B E 23 D E D E Z E M B R O D E 1964 
Modifica dispositivos de leis de auxilio 

. O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Artigo l.o — F i c a ret i f icada para N o v a Aliança Esporte C lube a de

nominação da entidade benef ic iada c : m o aux i l i o constante do n . 3 do i t e m 
X X V I I da Relação n . 2 7 do ar t igo 1." oa L e i n . 8 . 0 9 9 , de 7 de a b r i l de 1 9 6 4 . 
i Artigo 2.° — F i c a re t i f i cada pa ra Esco la Técnica de Comércio " C a -
f i que Tibiriçá", de São Bernardo do Campo, a denominação da entidade be
n e f i c i a d a com o auxílio constante do n . 1 do i t e m X X I I do ar t igo 9.» da L e i n . 
8 . 2 3 0 , de 13 de julho de 1 9 6 4 . 
, Artigo 3.° — F i c a m cancelados o n . 6 do i t em I I I da Relação n 7 
e o n . 5 do item X I da Relação n . 3 1 , ambas do ar t igo 1.° da L e i n . 8 . 0 9 9 , de 
7 de abr i l de 1964 . 

Artigo 4 . " — F i c a m cancelados: o i t e m X V I e os n s . 6 e 2 7 do i t em 
X X I I do artigo 1 3 da L e i n. 8 . 2 4 2 , t e 1 7 de j u l h o de 1 9 6 4 ; o n . 6 4 do i t e m 
X X I V do artigo 1 3 da L e i n . 8 . 2 4 3 . e 17 de ju lho de 1964 , e o n . 2 0 do i t em 
X X V do artigo 1 0 da I oi n . 8 . 3 2 7 , ( ; 2 de outubro de 1 9 6 4 . 

Artigo 5.» — F i c a m p a r c a m e n t e cancelados, nas importâncias de 
Cr& 8 7 0 . 0 0 0 , 0 0 (oitocentos e setenta m i l cruzeiros) e C r $ 7 0 0 . 0 0 0 , 0 0 (setecentos 
m i l cruzeiros), respectivamente, o n. 90 do i t em I X da Relação n . 6 0 do a r t i 
go 1." da Lei número 8 0 9 9 , de I i , abr i l de 1964 , e a le t ra " c " do n . 3 cio 
JK-m I V do artigo 1 3 da L e i n . 8.243, de 1 7 de ju lho de 1 9 6 4 . 

Artigo 6.« — C o m os recursos provenientes das medidas de que t r a -
t . a os artigos 3.° , 4.° e S.*, são concedidos os seguintes auxílios.-

C r * 
. 1 — de Bauru 

1 — Conservatório M u s i c a l S a n t a Cecília, para bolsista . . 5 5 . 0 0 0 , 0 0 
2 — Igreja São Judas e São D imas , para aquisição de i n s t r u m e n 

to musical 3 0 0 . 0 0 0 , 0 0 
3 - Instituto Iázigi, pa ra bols ista 3 8 . 0 0 0 , 0 0 
4 — Inst i tuto Ramsey, p a r a bols ista 3 7 . 0 0 0 , 0 0 
l i — de Cafelãndia 

Colégio Sagrado Coração de Jesus, para bols ista . . 1 0 0 . 0 0 0 , 0 0 
I I I — de Lins 

Faculdade de E n g e n h a r i a de L i n s (Instituição Toledo de E n 
s ino ) , para bolsista 1 0 0 . 0 0 0 , 0 0 
I V — de São José do R i o Pa rdo 
S a n t a Casa de Misericórdia — Hosp i t a l São Vicente, p a r a 
0 laboratório Indus t r i a l 2 . 5 0 0 . 0 0 0 , 0 0 
V — de São P a u l o 

1 — Associação Benef icente dos Hospi ta is Sorocaba na 3 0 0 . 0 0 0 , 0 0 
2 — Colégio Meninópolis 7 0 . 0 0 0 , 0 0 
:; — E s c o l a Técnica de Comércio A l vares Penteado, pa ra bo l 

s i s t a 9 0 . 0 0 0 , 0 0 
— Inst i tuto de Ens ino Imacu lada Conceição, p a r a bols ista . . 6 0 0 0 0 , 0 0 
- L i c e u Eduardo P rado S|A., p a r a bols ista 1 9 0 . 0 0 0 , 0 0 

f> - L i c e u Marecha l Deodoro, para bo ls is ta 8 0 . 0 0 0 , 0 0 
7 — União dos Servidores Públicos do Estado de São P a u l o . . 1 . 8 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

A r t i g o 7.° — E s t a l e i entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , 2 3 de dezembro de 1 9 6 4 . 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Adolpho da Silva Gordo 

Pub l i cada n a D i r e to r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo , aos 2 4 de dezembro de 1 9 6 4 . :., 

Miguel Sansígolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto . 

LEI N. 8 . 542 , D E 2 3 D E D E Z E M B R O D E 1 9 6 4 

Modifica dispositivos de leis de auxílios 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a se

guinte lei: 
Ar t i go 1." — F i c a re t i f i cada pa ra Sociedade Espor t i va A l f r edo G u e -

cies, de Al fredo Guedes, a denominação da ent idade benef ic iada com o aux i l i o 
constante do i t e m I da Relação n . 2 1 do art igo l.o da Lei 7 . 7 4 6 , de 2 3 de 
j ane i ro de 1 9 6 3 . 

A r t i g o 2 . ° — F i c a m ret i f icados p a r a C a i x a Esco la r do Curso Primário 
«mexo ao I . E . "Otávio F e r r a r i " , de I tapeva, e L a r Donato Flores, de Tatuí, res
pectivamente, os nomes das entidades benef ic iadas com os auxílios constantes do 
a. 2 do i t e m X I V da Relação n . 2 4 e do n . 5 do i t em X L I I I da Relação 7 2 , ambas 
do ar t igo 1.° da L e i n . 8 . 0 9 9 , de 7 de a b r i l de 1 9 6 4 . 

Ar t igo 3.° — F i c a m cancelados os ns. 4 e 10 do i t em V da Relação n . 
• > n . 3 1 do i tem I I I da Relação n . 1 9 e o n . 8 3 do i t em X X X V I da Relação n . 

todas do art igo 1.° da L e i n . 8 . 0 9 9 , de 7 de a b r i l de 1 9 6 4 . 
Ar t igo 4. ° — F i c a cancelado o n . 9 do i t em X I I do art igo 10 da L e i 

M . 8 . 3 6 7 , de 27 de outubro de 1 9 6 4 . 
Ar t igo 5.° — F i c a m parc ia lmente cancelados, nas importâncias de C r $ 

0 0 . 0 0 0 , 0 0 (duzentos m i l cruzeiros) e Cr$ 8 0 0 . 0 0 0 , 0 0 (oitocentos m i l cruzeiros) res
pet ivamente, o n . 8 do i t em X da Relação n . 9 e o n . 7 do i t em X X X V I I I d a 
;«lação n. 72 , ambas do ar t igo 1.° da L e i ri. 8 . 0 9 9 , de 7 de a b r i l de 1 9 6 4 . 

Ar t i go 6.° — C o m os recursos provenientes das medidas de que t r a t a m 
ot. artigos 3.o, 4.o e 5,o, são concedidos os seguinte» auxílios: * 

Cr$ 
1 — de I tape t in inga 
1 5 . o — Conferência V i c en t i na de São Tarcísio . . 1 0 0 . 0 0 0 , 0 0 
I I — de São P a u l o 

1 — Centro Catar inense de São Pau lo , 5 5 0 . 0 0 0 , 0 0 
2 — Colégio Oswaldo Cruz , para bolsa de estudos 1 5 0 . 0 0 0 , 0 0 
3 — Hosp i ta l e C a s a de Saúde L iberdade 6 0 0 . 0 0 0 . 0 0 
1 — Obras Sociais, Universitárias e Cu l tu ra i s ( U S O C ) 7 0 0 . 0 0 0 , 0 0 
5 — Sociedade C u l t u r a l Nossa Senhora de Lourdes , Mantenedora do 

Ginásio e Esco la N o r m a l Nossa Senhora de Lourdes 3 0 0 . 0 0 0 , 0 0 
A r t i go 7.° — E s t a le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 8.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , 2 3 de dezembro de 1 9 6 4 . -

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Ado lpho da S i l va Gordo 

Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios do 
Governo, aos 2 4 de dezembro de 1 9 6 4 . 

Miguel Sansígolo, D i re to r Geral, Subst i tuto 
LEI N . 8 .543, D E 2 3 D E D E Z E M B R O D E 1964 

Dispõe sobre criação de estabelecimento de ensino superior 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

srgi i inte l e i : 
Art igo-1.° — É cr iada , como inst i tuto isolado do ensino superior, a 

faculdade de Ag ronomia de B i r i g u i . 
" Antigo 2." — A instalação do estabelecimento de ensino de que t r a t a 

o ar t igo anterior f i ca subord inada ao p lane jamento técnico do Conse lho E s t a 
dual da Educação, ao qua l caberá também ind i ca r o corpo docente da faculdade. 

Ar t igo 3.° — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s 
talação do estabelecimento de ensino ora cr iado consignará dotações adequadas 
à execução da presente l e i . 

Art igo 4.° — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Es tado de São Pau lo , 2 3 de dezembro de 1 9 6 4 . 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Carlos de AtaJiba Nogueira 

Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 2 4 de dezembro de 1 9 6 4 . 

Miguel Sansígolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 
LEI N . 8 . 5 4 4 , D E 2 3 DE D E Z E M B R O DE 1964 

Sobre promoção de praças na Força Pública do Estado 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 

incapaz temporar iamente , não concorrerá à promoção por merec imento 
enquanto estiver l i cenc iada ou não fôr dec larada curada ; a incapacidade t e m 
porária, porém, não impedirá a promoção po r ant iguidade, sa lvo se não puder 
ser prev is ta cura em prazo in fer ior a seis meses. 

A r t i g o 2.° — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
A r t i g o 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , 23 de dezembro de 1964. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Cantídio Nogueira Sampaio 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 24 de dezembro de 1964. 

Miguel Sansígolo, D i r e to r G e r a l , Substituto 

LEI N. 8.545, DE 23 DE D E Z E M B R O D E 1964 

Dispõe sobre criação de Subcentro de Saúde no distrito de Gavião Peixoto, em 
A r a r a q u a r a 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
' - Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i g o l.o — É cr iado u m Subcentro de Saúde n o d is t r i to de Gavião 

Peixoto, em A r a r a q u a r a . 
Ar t i go 2.° — A le i orçamentária do exercício em que se der a i n s 

talação da unidade sanitária ora cr iada consignará dotações adequadas ao custeio 
das respectivas despesas. 

A r t i go 3.° — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Es tado de São Pau l o , 23 de dezembro de 1964. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Franc i sco Arch imedes L a m m o g l i a 

. „ . Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
oo Governo, aos 24 de dezembro de 1964. 

M i g u e l Sansígolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

V E T O T O T A L A O P R O J E T O D E L E I N.° 41 
Mensagem N.° 388, de 23 de dezembro de 1964 

Senhor Presidente. 
Tenno a h o n r a de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, p a r a 

f ins de direito, que, usando da faculdade que confere o art igo 24, combinado com 
o art igo .4.°, l e t ra " b " , d a Constituição do Estado, resolvo vetar, totalmente, o 
projeto de le i n.° 41, de 1964, decretado por essa nobre Assembléia, conforme a u 
tógrafo n.° 9.548, que me foi remetido, por incons t i tuc iona l e contrário ao in t e 
resse público 

Dispõe a proposição que " é o Governo do Estado, n a qual idade de 
ac ion is ta majoritário da C o m p a n h i a Pau l i s t a de Estradas de F e n o , autor izado 
Es tado c om responsabi l idade que nao lhe cabem, transfovmanao-se a p r e v i a en -
tador i a dos inat ivos que t r aba lha ram pa ra a Cooperat iva daquela empresa, a f i m 
cie estabelecer equiparação com os atuais servidores do Serviço de Abas t ec imen
to da mesma f e r r o v i a " . 

Incons t i tuc iona l é o projeto por não conter disposição de ordem f i -
n a n c e i i a e, portanto, não atender ao exigido pelo art igo 30 da Constituição E s 
t a d u a l que de t e rmina " n e n h u m a l e i que crie ou aumente despesa será s anc i ona 
d a sem que dela conste a indicação de recursos hábeis para prover aos novos e n 
cargos " . 

A f a l ha apontada deve-se, evidentemente, a que a proposição não 
íoi e xaminada pela d igna Comissão de Finanças dessa C a s a . 

Inexequível também é a med ida porquanto a legislação que regula a 
matéria — L e i 1.386, c&e 19 de dezembro de 1951 — somente se ap l i ca , no "caso, 
aos ex-ferroviários. O r a , conforme me comunicou a direção da C o m p a n h i a P a u 
l i s ta de Estradas de Fer ro , os aposentados -aludidos no projeto nunca t i v e ram 
vínculo t raba lh i s ta c o m a f errov ia . 

As s im , embora aposentados pelo Inst i tuto de A p o ; e n t a d o r i a e P e n 
sões dos Ferroviários e Empregados em Serviços Públicos, tais inat ivos não são, 
n e m fo ram, ferroviários daquela Es t rada , e, peis, não têm direito à comple
mentação de proventos e pensões. 

Veriíica-se, desde logo, a impropr iedade da medida em tela ao pre
tender equiparar situações pessoais dessemelhantes, que não apresentam i g u a l 
dade de condições funcionais capazes de gerar t ra tamento idêntico quanto aos 
proventos. 

Revela-se, pois, o projeto v ic iado não só quanto à cons t i tuc iona l i 
dade, como também ao mérito, po r abranger situação não enquadrável n a l e i 
d i sc ip l inadora da matéria e n e m no a tua l s is tema jurídico que rege as apo
sentadorias âos não f i l iados no I P E S P . 

Recentemente, ao impugnar ou t ra proposição de objetivos análo-
- gos, tive a oportunidade de esclarecer a essa i lustre Casa que aqueles agentes 

que t enham qualquer vínculo com órgãos estaduais têm seus direitos resguar
dadas e o Erário responsabi l iza-se ou pelo pagamenw dos proventos ou por t u a 
complementação 

O qub nao e possível, tenha-se não a f ranqueza de a f i rmar é onerar o 
a de terminar , pelos meios próprios o pagamento da complementação de aposen-
c i a soc ia l e m assistência a quem n e n h u m laço de ordem func iona ! tem ou teve 
c o m órgãos ettatais . Pensão de característica assistencial não pode ser c o n 
f u n d i d a com as obrigações que cabem ao Estado em decorrência do regime p r e -
videnciário próprio instituído em favor de seus agentes. E é talvez em decorrên
c ia desse equívoco que, ao invés de ser a proposição e xam inada pelas Comissões 
de Serviço C i v i l e de Finanças, para 2.a discusíão, como ser ia na tu ra l , somente 
recebeu ela parecer da Comissão de Assistência Soefal. 

Ent re tan to , o caso não é de assistência soc ia l e a situação dos i n t e 
ressados já encontrou solução com suas aposentadorias do inst i tuto prev iden-
ciário federal . 

Expostas, ass im, as razões que me conduzem u vetar, totalmente, o 
projeto cie le i n.° 41, de 1964, e fazendo-as pub l i car no órgão o f ic ia l do Estado , 
tenho a h o n r a de devolver a matéria ao reexame dessa nobre Assembléia. • 
. ^ Re i te ro a Vossa Excelência os protestos de m i n h a a l ta consideração, 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Governador do Es tado 

A Sua Excelência o Senhor Doutor C y r o A lbuquerque, Pres idente da Assembleia 
Leg i s la t i va do Estado. 

Artigo 1.° — A praça que, em inspeção de saúde, fôr julgada 

V E T O T O T A L A O P R O J E T O D E L E I N . 1.470 
Mensagem n. 389, de 23 de dezembro de 1964 

Senhor Pres idente 
T enho a hon ra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, pa ra 

f ins de direito, que, usando da faculdade a m i m confer ida pelo art igo 24, com
b inado com o ar t igo 43, l e t ra " b " , da Constituição do Estado, resolvo vetar , 
tota lmente, o projeto de lei n . 1.470, de 1963, decretado por essa nobre A s s e m 
bléia, conforme autógrafo n . 9.514, que recebi, pelos mot ivos a seguir expostos. 

Refer ido projeto dispõe sobre criação.de u m a Estação Zootécnica, em 
B i r i g u i . 

Devo ressaltar, in ic ia lmente , que a criação de Estações Zootécnicas 
t em merecido a melhor atenção dos órgãos especializados do Estado, que p a r a 
esse f im , obedecendo a u m rigoroso p lane jamento , têm levado em conta o i n 
teresse dos criadores locais, o t ipo de criação mais adequada ã região, as pos
s ib i l idades técnicas do nosso serviço e, especialmente, a conveniência de se ev i tar 
a instalação daquelas unidades em locais que não jus t i f i quem plenamente a sua 
existência, deixando-se, em consequência, pe la inadequada aplicação das verbas 
disponíveis, ao desamparo outras regiões ma is necessitadas. 

Ass im , a Secretária da Ag r i cu l tu ra , pelo seu Depar tamento de P r o 
dução A n i m a l , mantém em pleno func ionamento na região da Noroeste, nos 
municípios de Araçatuba, A n d r a d i n a e L i n s , três Estações Zootécnicas, sendo 
que as duas pr ime i ras func ionam em Fazendas Exper imenta i s do Depar tamento . 

Ademais , c om o objet ivo de me lhor fomentar a pecuária, vêm b e m 
desempenhando suar» funções, n a c i t ada zona, duas Fazendas Exper imenta i s , 
sendo u m a em Araçatuba — o Posto Expe r imen ta l de Criação — e a outra no 
município de A n d r a d i n a — a Fa zenda de Seleção cte G a d o Ind i ano . 

Do exposto se conc lu i não ser conveniente ao interesse público des
v iar -se o Governo de cr i ter iosa e organizada planificação que vem adotando no 
que concerne à criação e instalação de Estações Zootécnicas. 

Note-se, a inda , que a cidade de B i r i g u i d i s ta poucas quilômetros de 
Araçotuba, onde, consoante a f i rme i ac ima , existem unidades, da espécie que se 
pretende cr iar , perfe i tamente apare lhadas para atender às reais necessidades dos 
municípios v i z inhos . 

E m obediência ao preceito contido no 5 do art igo 24, da C o n s 
tituição Es tadua l , faço pub l i car as presentes razões no "Diário O f i c i a l " . 

Re i t e ro a Vossa Excelência os protestos de m i n h a a l t a consideração. 
ADHÉMAR D E B A R R O S 

Governador do Estado 
A S u a Excelência o Senhor Doutor Cy ro Albuquerque, Presidente da 

Assembléia Leg i s l a t i va do Es tado . 
— » P Á G I N A 3 


